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OPEA SECURITIZADORA S.A. - CNPJ nº 02.773.542/0001-22
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 22ª E 23ª SÉRIES DA 5ª EMISSÃO (IF 12L0018386/12L0019695)
DA OPEA SECURITIZADORA S.A. A SER REALIZADA EM 21 DE MARÇO DE 2024

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 22ª e 23ª Séries da 5ª Emissão da
Opea Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”,
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imo-
biliários das 22ª e 23ª Séries da 5ª Emissão da Opea Securitizadora S.A, celebrado em 04de dezembro de 2012, (“Ter-
mo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se, em 1ª
(primeira) convocação no dia 21 de março de 2024, às 14:15 horas, de forma exclusivamente digital, por
meio da plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares
dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Va-
lores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as se-
guintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.opeacapital.com), as quais foram emitidas sem opinião modifica-
da, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 60. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pe-
los Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não apro-
vação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de
qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente di-
gital, por meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma
será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fi-
duciário, por correio eletrônico para ri@opeacapital.com e agentefiduciario@planner.com.br, identificando no título
do e-mail a operação (CRI 22ª e 23ª Séries da 5ª Emissão – (IF 12L0018386/12L0019695), a confirmação de sua par-
ticipação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos), preferencial-
mente até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de
Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI;
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na As-
sembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) de-
mais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de
documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi-
cado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano,
acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRI poderão optar por exercer seu direi-
to de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a corres-
pondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos ri@opeacapital.com e agentefiduciario@planner.
com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração,
disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.opea-
capital.com) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Ti-
tular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os vo-
tos recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto à Distância serão computados como pre-
sença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma di-
gital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto
de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à
plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado de-
verá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos
têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 28 de fevereiro de 2024.
OPEA SECURITIZADORA S.A. Nome: Flávia Palacios Mendonça Bailune - Cargo: Diretora de Relações com Investidores

OPEA SECURITIZADORA S.A. - CNPJ nº 02.773.542/0001-22
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 123ª E 124ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO (IF 15I0673724/15I0673725) DA
OPEA SECURITIZADORA S.A. A SER REALIZADA EM 22 DE MARÇO DE 2024

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 123ª e 124ª Séries da 1ª Emissão da
Opea Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, res-
pectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobiliá-
rios das 123ª e 124ª Séries da 1ª Emissão da Opea Securitizadora S.A, celebrado em 17 de dezembro de 2015, (“Termo
de Securitização”), conforme aditado, a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a
realizar-se, em 1ª (primeira) convocação no dia 22 de março de 2024, às 14:45 horas, de forma exclusivamen-
te digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente
para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de delibe-
rar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respec-
tivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022, apresentadas
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.opeacapital.com), as quais foram emitidas sem opinião modi-
ficada, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 60. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente
digital, por meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma
será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fi-
duciário, por correio eletrônico para ri@opeacapital.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br, identificando no tí-
tulo do e-mail a operação (CRI 123ª e 124ª Séries da 1ª Emissão – (IF 15I0673724/15I0673725), a confirmação de sua
participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos), preferen-
cialmente até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos
de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos
CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com
firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) de-
mais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de
documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifica-
do digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acom-
panhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRI poderão optar por exercer seu direito de
voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspon-
dente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos ri@opeacapital.com e assembleias@pentagonotrus-
tee.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administra-
ção, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.
opeacapital.com) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo
Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os vo-
tos recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto à Distância serão computados como pre-
sença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma di-
gital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto
de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à
plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado de-
verá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos
têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 28 de fevereiro de 2024. OPEA
SECURITIZADORA S.A. Nome: Flávia Palacios Mendonça Bailune - Cargo: Diretora de Relações com Investidores

OPEA SECURITIZADORA S.A. - CNPJ nº 02.773.542/0001-22
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 83ª E 84ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO (IF 15H0699075/15H0699076)
DA OPEA SECURITIZADORA S.A. A SER REALIZADA EM 22 DE MARÇO DE 2024

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 83ª e 84ª Séries da 4ª Emissão da
Opea Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, res-
pectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobi-
liários das 83ª e 84ª Séries da 4ª Emissão da Opea Securitizadora S.A, celebrado em 15 de outubro de 2015, (“Termo
de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se, em 1ª (pri-
meira) convocação no dia 22 de março de 2024, às 14:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio
da plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos
CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes
matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Au-
ditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emisso-
ra e disponibilizadas em seu website (www.opeacapital.com), as quais foram emitidas sem opinião modificada, nos
termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 60. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por
meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será dispo-
nibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário,
por correio eletrônico para ri@opeacapital.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br, identificando no título do
e-mail a operação (CRI 83ª e 84ª Séries da 4ª Emissão – (IF 15H0699075/15H0699076), a confirmação de sua partici-
pação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos), preferencial-
mente até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de
Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI;
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na As-
sembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) de-
mais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de
documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi-
cado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano,
acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRI poderão optar por exercer seu direito
de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a corres-
pondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos ri@opeacapital.com e assembleias@pentagono-
trustee.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Admi-
nistração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website
(www.opeacapital.com) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assi-
nada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representa-
ção. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto à Distância serão computados
como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na pla-
taforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifes-
tação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia
via acesso à plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormen-
te enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui
definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 28 de fevereiro de 2024.
OPEA SECURITIZADORA S.A. Nome: Flávia Palacios Mendonça Bailune - Cargo: Diretora de Relações com Investidores

Odontoprev S.A. - CNPJ/MF nº 58.119.199/0001-51
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 (valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. Uma perda por impairment é reconhecida pelo valor contábil do ativo que
excede seu valor recuperável (maior valor entre o valor justo de um ativo menos os custos de venda e o valor em uso). Os ativos que têm uma vida útil indefinida,
como o ágio, não estão sujeitos à amortização e são testados anualmente para a verificação de impairment (nota 14.1). 2.8. Tributos e encargos sociais a
recolher: (a) IRPJ e CSLL: são calculados com base nos critérios estabelecidos pela legislação vigente. A provisão para IRPJ é constituída à alíquota de 15%
sobre o lucro real, acrescido de adicional de 10% sobre o lucro real excedente a R$240 ao ano e engloba a parcela correspondente aos incentivos fiscais (notas
16 e 25). A CSLL é calculada à alíquota de 9% sobre o lucro real (notas 16 e 26). (b) Demais obrigações fiscais: compostas, principalmente, pelas provisões
para o Programa de Integração Social (PIS) e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS), as quais são calculadas com base nos critérios
estabelecidos pela legislação vigente e constituídas às alíquotas de 0,65% e de 4% respectivamente, ambas sobre o faturamento (notas fiscais emitidas) deduzido
de eventos indenizáveis pagos (nota 16). (c) Obrigações fiscais municipais: corresponde à provisão para o Imposto Sobre Serviços (ISS) calculado com base
nos critérios estabelecidos pela legislação vigente, constituída a alíquotas que variam de 2% a 5% (nota 16). (d) Obrigações sociais: encargos sociais a recolher,
contribuições ao Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 2.9. Comercialização sobre operações:
Compromissos com prestadores de serviços de intermediação de planos, comissões e agenciamentos a pagar, que são, em sua maioria, liquidados mensalmente.
2.10. Outras obrigações e obrigações trabalhistas: Incluem-se obrigações a liquidar por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios
que são classificados no passivo circulante, exceto se o prazo de vencimento for superior a 12 meses após a data do balanço, os quais são classificados no
passivo não circulante, obrigações trabalhistas (salários, férias e honorários), adiantamentos de clientes, dividendos e juros sobre capital próprio (nota 21.5),
investimentos a pagar (nota 19.4) e passivo de arrendamento e ajuste a valor presente (CPC 06 (R2)/IFRS 16) (nota 20). 2.11. Provisões para ações judiciais
(contingências): A Companhia e suas Controladas avaliam suas contingências de acordo com as determinações emanadas pelo pronunciamento contábil CPC
25/IAS 37 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, no qual apenas os processos estimados como “perdas prováveis”, baseados na opinião dos
assessores jurídicos internos e externos sobre a causa das ações, na similaridade com processos anteriores, na complexidade da causa e na jurisprudência em
casos semelhantes, 100% dos valores pretendidos são provisionados (nota 19.1). Os processos perante ANS, os processos perante os órgãos de proteção a
consumidor e perante os órgãos de classe, seguem a mesma regra de provisionamento acima, onde apenas os processos estimados como “perdas prováveis”,
baseados na opinião dos assessores jurídicos internos e externos sobre a causa das ações, na similaridade com processos anteriores e na complexidade da
causa, são provisionados 100% dos valores envolvidos. Os processos judiciais relacionados a obrigações tributárias (legais, fiscais e previdenciárias), cujo objeto
de contestação é sua legalidade ou constitucionalidade, têm os seus montantes reconhecidos nas demonstrações financeiras, com eventual constituição de
provisão, e atualizados monetariamente de acordo com a legislação fiscal (taxa Selic). 2.12. Capital social: As ações ordinárias são classificadas no patrimônio
líquido (nota 21.1). A Companhia recompra ações visando maximizar a geração de valor para os acionistas. 2.13. Reconhecimento das receitas: (a) Vendas de
bens e serviços: As receitas de vendas de bens e serviços são apropriadas ao resultado conforme regime de competência e atendendo ao cumprimento das
obrigações de performance (notas 22 (d) e 23). Na modalidade de planos odontológicos administrados, a Odontoprev administra as despesas odontológicas em
favor de seus clientes e é integralmente reembolsada pelos clientes, registrando como receita da operação somente sua taxa de administração. (b) Financeiras:
Receitas oriundas dos rendimentos das aplicações financeiras e atualizações monetárias (nota 25). 2.14. Benefícios a empregados e administradores: Em
relação aos benefícios a empregados e administradores, mesmo na forma de instrumentos financeiros, a Companhia e suas Controladas classificam em despesas
administrativas as participações no resultado e programa de incentivo de longo prazo (ILP), conforme determinações do CPC 33 (R1)/IAS 19 - Benefícios a
Empregados. 2.15. Dividendos e juros sobre o capital próprio (JCP): A distribuição de dividendos e JCP para os acionistas da Odontoprev é reconhecida como
um passivo nas demonstrações financeiras, com base no Estatuto Social da Companhia que prevê um dividendo mínimo obrigatório de 50% sobre o lucro líquido.
Qualquer valor acima do mínimo obrigatório, desde que não pago, é mantido no patrimônio líquido na conta “dividendo adicional proposto” até a sua aprovação
pelos acionistas em Assembleia Geral Ordinária (AGO) (nota 21.6). 2.16. Lucro por ação: A Companhia calcula os lucros básico e o diluído por ação em
conformidade com o CPC 41/IAS 33 - Resultado por Ação (nota 27). 2.17. Normas e interpretações: Emenda Constitucional 132 de 20 de dezembro de 2023:
Em 20 de dezembro de 2023 foi promulgada a Emenda Constitucional 132 que estabelece as bases para a Reforma Tributária. O principal efeito da aprovação é
a unificação, a partir de 2033, de cinco tributos – ICMS, ISS, IPI, PIS e Cofins – em uma cobrança única, que será dividida entre os níveis federal (CBS:
Contribuição sobre Bens e Serviços) e estadual/municipal (IBS: Imposto sobre Bens e Serviços). O texto aprovado necessita de regulamentação que se dará
através da emissão de Leis Complementares que serão avaliadas pela Administração quando divulgadas pela Receita Federal do Brasil. 2.18. Retificação para
fins de comparabilidade: O IASB emitiu a CPC 50/IRFS 17 (CPC 50), em substituição à CPC 11/IFRS 4 (CPC 11) - Contratos de Seguro, que estabelece os
princípios para o reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação de contratos de seguros dentro do escopo da norma. Essas informações fornecem
uma base para os usuários de demonstrações contábeis avaliarem o efeito que os contratos de seguros têm sobre a posição financeira, o desempenho financeiro
e os fluxos de caixa da entidade. Em decorrência da adoção inicial do CPC 50 “Contatos de Seguros” e do CPC 50/IRFS 17 “Insurance Contracts”, os valores
correspondentes referentes ao exercício anterior, apresentados para fins de comparação, foram ajustados e estão sendo retificados como previsto no CPC 23 -
Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro e no IAS 8 - Accounting Policies, Changes in Accounting Estimates and Errors. O resumo dos
efeitos da retificação do Balanço Patrimonial findo em 01 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022 e a Demonstração dos Resultados do Exercício findo em
31 de dezembro de 2022 está apresentado abaixo:
(a) Efeitos da aplicação inicial:
Balanço patrimonial (em milhares de reais)

Companhia Consolidado

ATIVO

Saldo em
01 de janeiro

de 2022

Efeitos
(CPC 50/
IFRS 17)

Saldo em
01 de janeiro

de 2022

Saldo em
01 de janeiro

de 2022

Efeitos
(CPC 50/
IFRS 17)

Saldo em
01 de janeiro

de 2022

Circulante 515.928 (116.754)
Retificado

399.174 582.488 (127.174)
Retificado

455.314
Disponível (caixa e equivalentes de caixa) 15.584 – 15.584 16.422 – 16.422
Aplicações Financeiras 289.303 – 289.303 315.140 – 315.140
Contas a Receber 164.971 (86.462) 78.509 191.074 (96.882) 94.192

Contraprestações Pecuniárias/Prêmios a Receber 160.514 (160.514) – 161.420 (161.420) –
Provisão para Perdas sobre Créditos (24.449) 24.449 – (24.800) 24.800 –
Participação de Beneficiários em Eventos/Sinistros Indenizáveis 811 (811) – 811 (811) –
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde 8.455 (8.455) – 8.455 (8.455) –
Outros Créditos de Operações com Planos de Assistência à Saúde – – – 11.307 (11.307) –
Ativos de Contratos de Seguro e Resseguro – 47.488 47.488 – 48.911 48.911
Outras Contas a Receber 19.640 11.381 31.021 33.881 11.400 45.281

Estoque – – – 4.421 – 4.421
Tributos a Recuperar 11.250 – 11.250 19.912 – 19.912
Despesas Antecipadas 34.820 (30.292) 4.528 35.519 (30.292) 5.227
Não circulante 1.344.970 (24.595) 1.320.375 1.351.353 (27.467) 1.323.886
Aplicações Financeiras Avaliadas ao Custo Amortizado 399.487 – 399.487 399.487 – 399.487
Imposto de Renda e Contribuição Social Diferidos 24.762 (24.762) – 28.097 (28.097) –
Outros Ativos Não Circulantes 35.995 – 35.995 52.742 – 52.742
Investimentos (participações societárias pelo

método de equivalência patrimonial) 60.279 167 60.446 14.493 630 15.123
Imobilizado 50.091 – 50.091 70.235 – 70.235
Intangível 774.356 – 774.356 786.299 – 786.299
TOTAL DO ATIVO 1.860.898 (141.349) 1.719.549 1.933.841 (154.641) 1.779.200

Companhia Consolidado

PASSIVO

Saldo em
01 de janeiro

de 2022

Efeitos
(CPC 50/
IFRS 17)

Saldo em
01 de janeiro

de 2022

Saldo em
01 de janeiro

de 2022

Efeitos
(CPC 50/
IFRS 17)

Saldo em
01 de janeiro

de 2022

Circulante 551.084 (204.752)
Retificado

346.332 591.361 (214.070)
Retificado

377.291
Provisões técnicas de operações de assistência à saúde 354.617 (354.617) – 365.971 (365.971) –
Passivos de Contratos de Seguro e Resseguro – 148.919 148.919 – 151.051 151.051
Débitos de operações de assistência à saúde 627 – 627 1.241 (589) 652
Tributos e encargos a recolher 28.291 – 28.291 34.399 – 34.399
Débitos diversos 167.549 946 168.495 189.750 1.439 191.189
Não circulante 194.010 5.158 199.168 221.231 1.492 222.723
Provisões para ações judiciais (contingências) 64.792 – 64.792 67.857 – 67.857
Tributos e encargos sociais a recolher 15.854 – 15.854 15.854 – 15.854
Imposto de Renda e Contribuição Social Diferidos – 5.158 5.158 – 1.492 1.492
Débitos diversos 113.364 – 113.364 137.520 – 137.520
Patrimônio líquido 1.115.804 58.245 1.174.049 1.121.249 57.937 1.179.186
Patrimônio líquido 1.115.804 – 1.115.804 1.121.249 – 1.121.249
Reserva de Primeira Aplicação – 58.245 58.245 – 58.245 58.245
Participação dos Acionistas Não Controladores – – – – (308) (308)
TOTAL DO PASSIVO 1.860.898 (141.349) 1.719.549 1.933.841 (154.641) 1.779.200
(b) Efeitos reapresentação em 31 de dezembro de 2022
Balanço patrimonial (em milhares de reais)

Companhia Consolidado

ATIVO

Saldo em
31 de dezembro

de 2022

Efeitos
(CPC 50/
IFRS 17)

Saldo em
31 de dezembro

de 2022

Saldo em
31 de dezembro

de 2022

Efeitos
(CPC 50/
IFRS 17)

Saldo em
31 de dezembro

de 2022
Retificado Retificado

Circulante 424.473 (164.674) 259.799 498.898 (173.595) 325.303
Disponível (caixa e equivalentes de caixa) 14.815 – 14.815 15.837 – 15.837
Aplicações Financeiras 184.123 – 184.123 215.101 – 215.101
Contas a Receber 185.349 (130.256) 55.093 214.866 (139.177) 75.689
Contraprestações Pecuniárias/Prêmios a Receber 184.042 (184.042) – 178.261 (178.261) –
Provisão para Perdas sobre Créditos (23.466) 23.466 – (23.253) 23.253 –
Participação de Beneficiários em

Eventos/Sinistros Indenizáveis 1.313 (1.313) – 1.313 (1.313) –
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde 9.394 (9.394) – 5.191 (5.191) –
Outros Créditos de Operações com Planos de Assistência

à Saúde – – – 13.055 (13.055) –
Ativos de Contratos de Seguro e Resseguro – 31.256 31.256 – 36.003 36.003
Outras Contas a Receber 14.066 9.771 23.837 40.299 (613) 39.686
Estoque – – – 4.767 – 4.767
Tributos a Recuperar 1.610 – 1.610 8.968 – 8.968
Despesas Antecipadas 38.576 (34.418) 4.158 39.359 (34.418) 4.941
Não circulante 1.545.816 29.880 1.575.696 1.520.955 26.635 1.547.590
Aplicações Financeiras Avaliadas ao Custo Amortizado 564.293 – 564.293 564.293 – 564.293
Imposto de Renda e Contribuição Social Diferidos 6.031 29.324 35.355 9.213 28.298 37.511
Outros Ativos Não Circulantes 59.607 – 59.607 62.213 – 62.213
Investimentos (participações societárias pelo método

de equivalência patrimonial) 77.285 556 77.841 17.860 (1.663) 16.197
Imobilizado 27.554 – 27.554 44.743 – 44.743
Intangível 811.046 – 811.046 822.633 – 822.633
TOTAL DO ATIVO 1.970.289 (134.794) 1.835.495 2.019.853 (146.960) 1.872.893

Companhia Consolidado

PASSIVO

Saldo em
31 de dezembro

de 2022

Efeitos
(CPC 50/
IFRS 17)

Saldo em
31 de dezembro

de 2022

Saldo em
31 de dezembro

de 2022

Efeitos
(CPC 50/
IFRS 17)

Saldo em
31 de dezembro

de 2022

Circulante 677.457 (78.426)
Retificado

599.031 717.704 (90.592)
Retificado

627.112
Provisões técnicas de operações de assistência à saúde 400.183 (400.183) – 407.589 (407.589) –
Passivos de Contratos de Seguro e Resseguro – 316.790 316.790 – 318.199 318.199
Débitos de operações de assistência à saúde 5.506 – 5.506 6.406 (879) 5.527
Tributos e encargos a recolher 38.035 – 38.035 43.330 – 43.330
Débitos diversos 233.733 4.967 238.700 260.379 (323) 260.056
Não circulante 108.673 – 108.673 116.631 – 116.631
Provisões para ações judiciais (contingências) 34.037 – 34.037 35.404 – 35.404
Tributos e encargos sociais a recolher 18.555 – 18.555 18.555 – 18.555
Débitos diversos 56.081 – 56.081 62.672 – 62.672
Patrimônio líquido 1.184.159 (56.368) 1.127.791 1.185.518 (56.368) 1.129.150
Patrimônio líquido 1.184.159 – 1.184.159 1.185.518 – 1.185.518
Reserva de Primeira Aplicação – 57.936 57.936 – 57.936 57.936
Lucro e prejuízos acumulados – (86.311) (86.311) – (86.311) (86.311)
Ajustes Acumulados de Conversão – (8) (8) – (8) (8)
Outros Resultados Abrangentes – (27.985) (27.985) – (27.985) (27.985)
TOTAL DO PASSIVO 1.970.289 (134.794) 1.835.495 2.019.853 (146.960) 1.872.893
Demonstração do resultado (em milhares de reais)

Companhia Consolidado
Saldo em

31 de dezembro
de 2022

Efeitos
(CPC 50/
IFRS 17)

Saldo em
31 de dezembro

de 2022

Saldo em
31 de dezembro

de 2022

Efeitos
(CPC 50/
IFRS 17)

Saldo em
31 de dezembro

de 2022
Retificado Retificado

Contraprestações Líquidas/Prêmios Retidos 1.967.571 (1.967.571) – 1.986.176 (1.986.176) –
Receita de seguros (PAA) – 1.454.437 1.454.437 – 1.476.364 1.476.364
Receita de seguros (BBA) – 370.949 370.949 – 370.949 370.949

RECEITAS DE SEGUROS E RESSEGUROS 1.967.571 (142.185) 1.825.386 1.986.176 (138.863) 1.847.313
Eventos indenizáveis líquidos/sinistros retidos (689.778) 689.778 – (683.399) 683.399 –
Despesas de comercialização (210.137) 210.137 – (212.092) 212.092 –
Tributos Diretos de Operações com Planos de
Assistência à Saúde da Operadora (90.833) 90.833 – (90.833) 90.833 –
Materiais Odontológicos (12.466) 12.466 – (6.349) 6.349 –
Demais Custos Operacionais (24.167) 24.167 – (42.695) 42.695 –
Despesas com seguros – (1.346.400) (1.346.400) – (1.353.346) (1.353.346)
DESPESAS DE SEGUROS E RESSEGUROS (1.027.381) (319.019) (1.346.400) (1.035.368) (317.978) (1.353.346)
RESULTADO DAS OPERAÇÕES COM SEGUROS

E RESSEGUROS 940.190 (461.204) 478.986 950.808 (456.841) 493.967
Vendas de Bens e Serviços – – – 21.892 – 21.892
Impostos sobre Vendas de Bens e Serviços – – – (14.813) – (14.813)
Outras receitas (despesas) operacionais (46.036) 81.644 35.608 (45.316) 81.644 36.328
RESULTADO BRUTO 894.154 (379.560) 514.594 912.571 (375.197) 537.374
Despesas administrativas (306.716) 261.699 (45.017) (298.406) 261.625 (36.781)
Programa de incentivo de longo prazo (ILP) (20.081) 20.081 – (21.077) 20.081 (996)
Participações no resultado (23.605) – (23.605) (26.106) – (26.106)
Resultado financeiro líquido 70.488 (34.993) 35.495 72.667 (34.993) 37.674

Receitas financeiras 85.116 – 85.116 88.843 – 88.843
Despesas financeiras (14.628) (34.993) (49.621) (16.176) (34.993) (51.169)

Resultado de equivalência patrimonial 22.347 1.319 23.666 6.609 (480) 6.129
RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS
SOBRE O LUCRO 636.587 (131.454) 505.133 646.258 (128.964) 517.294
Imposto de renda e contribuição social (184.416) 45.143 (139.273) (194.897) 43.852 (151.045)
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 452.171 (86.311) 365.860 451.361 (85.112) 366.249
Atribuível a:

Acionistas da Companhia 452.171 (86.311) 365.860 452.171 (86.311) 365.860
Participação dos não controladores – – – (810) 1.199 389
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 452.171 (86.311) 365.860 451.361 (85.112) 366.249

3. Distribuição do resultado
Companhia

31 de dezembro de
2023 2022

(A) Lucro líquido do exercício 511.394 365.860
(B) Lucro líquido do exercício (diferença de prática contábil) 25.160 86.311
Lucro líquido do exercício (desconsiderando CPC 50/IFRS17) C = A + B 536.554 452.171
(D) (–) Reserva legal (26.828) (22.608)
Base de cálculo ajustada (desconsiderando CPC 50/IFRS17) C + D 509.726 429.563
(%) Percentual dividendo mínimo conforme Estatuto 50 50
Dividendo mínimo obrigatório 254.863 214.782
Dividendos intercalares – 60.000
Juros sobre o capital próprio a serem considerados nos dividendos mínimos obrigatórios: 70.102 58.868
Valor bruto 82.473 69.257
Imposto de renda (12.371) (10.389)
Dividendo complementar para o mínimo obrigatório 184.761 95.913
Dividendo adicional proposto 242.492 24.087
Dividendos e juros sobre capital próprio deliberados 509.726 249.257
Destinação:
Constituição de reserva de investimento e expansão – 180.306
A Companhia é uma operadora do segmento odontológico regulada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), que lhe impõe limites regulatórios
com a adoção obrigatória do modelo de capital baseado em riscos (vide nota 15). Devido a isto, a base de cálculo para as destinações de lucros, incluindo
dividendos mínimos obrigatórios e dividendo adicional proposto, segue as normas contábeis da ANS, ou seja, desconsiderando os efeitos do CPC 50/IFRS 17,
não aprovado por este regulador.
4. Deliberações

Companhia
Deliberação Competência

Aprovação Tipo Data Provento por ação (R$) Data do pagamento 2023 2022
RCA Juros sobre capital próprio 21/03/2022 0,03192 06/07/2022 – 16.359
RCA Juros sobre capital próprio 20/06/2022 0,03168 21/12/2022 – 17.633
RCA Juros sobre capital próprio 15/09/2022 0,03169 27/12/2022 – 17.534
RCA Juros sobre capital próprio 12/12/2022 0,03169 27/12/2022 – 17.731
RCA Juros sobre capital próprio 14/03/2023 0,03844 19/12/2023 21.239 –
RCA Juros sobre capital próprio 26/06/2023 0,03821 19/12/2023 21.110 –
RCA Juros sobre capital próprio 19/09/2023 0,03718 19/12/2023 20.544 –
RCA Juros sobre capital próprio 13/12/2023 0,03544 16/02/2024 19.580 –
Juros sobre capital próprio 82.473 69.257
RCA Dividendos 27/04/2022 0,10720 05/10/2022 – 60.000
Dividendos intercalares – 60.000
AGO Dividendo complementar para o mínimo obrigatório 01/03/2023 0,17359 12/07/2023 – 95.913
AGO Dividendo complementar para o mínimo obrigatório 28/02/2024 0,33441 21/08/2024 184.761 –
Dividendo complementar para o mínimo obrigatório 184.761 95.913
AGO Dividendo adicional proposto 01/03/2023 0,04359 12/07/2023 – 24.087
AGO Dividendo adicional proposto 28/02/2024 0,02758 21/08/2024 15.239 –
AGO Dividendo adicional proposto 28/02/2024 0,41132 18/12/2024 227.253 –
Dividendo adicional 242.492 24.087
Total de proventos deliberados 509.726 249.257
RCA = Reunião do Conselho de Administração.
AGO = Assembleia Geral Ordinária.
Caso aprovado em AGO, será pago em 21/08/2024.
Caso aprovado em AGO, será pago em 18/12/2024.

5. Lucro por ação - básico e diluído
Exercício findo em 31 de dezembro de

2023 2022
Lucro atribuível aos acionistas da Companhia (R$ mil) 511.394 365.860
Ações ordinárias (em milhares)
Quantidade média ponderada de ações emitidas 552.496 552.921
Quantidade média ponderada de ações para o básico e diluído por ação 552.496 552.921
Lucro básico e diluído por ação (R$) 0,92561 0,66169
6. Eventos subsequentes: Conforme Fato Relevante, publicado em 25 de janeiro de 2024, a Companhia tomou conhecimento do depósito judicial
realizado pela União Federal relativo ao crédito retroativo relacionado a não exigibilidade da Taxa de Saúde Suplementar (TSS) pela ANS - Agência Nacional
de Saúde Suplementar, adotando as medidas necessárias para seu levantamento. Em 2017, e em linha com outras operadoras e seguradoras do segmento
de saúde suplementar, a Companhia ingressou com ação judicial visando afastar a obrigatoriedade de recolhimento da TSS, e devolução de valores pagos nos
últimos cinco anos anteriores à entrada do processo. O valor de R$45.934, integralmente provisionado, foi revertido nessas demonstrações financeiras (nota
10). Em 06 de fevereiro de 2024, o valor atualizado de R$46.052 foi transferido para a conta bancária da Companhia.

A DIRETORIA ATUÁRIA

PARECER DO CONSELHO FISCAL PARECER DO COMITÊ DE AUDITORIA

CONTADOR

Francieli Pereira Soares da Cruz
Registro: 2860

O Conselho Fiscal da Odontoprev S.A., em cumprimento às disposições legais e estatutárias, examinou o Relatório de Administração e as Demonstrações
Financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, bem como a Proposta de Destinação do Resultado do
Exercício. Com base nos exames efetuados e considerando o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, apresentado sem
ressalvas, emitido pela KPMG Auditores Independentes Ltda. em 28 de fevereiro de 2024, opina que os referidos documentos, estão em condições de serem
apreciados e votados pela Assembleia Geral.

Barueri/SP, 28 de fevereiro de 2024
Ivan Maluf Junior Vanderlei Dominguez da Rosa Sérgio Moreno

Os membros do Comitê de Auditoria da Odontoprev S.A., no exercício de suas atribuições e responsabilidades legais, conforme previsto no artigo 27 do
Estatuto Social da Companhia e em seu Regimento Interno, procederam ao exame e análise das Demonstrações Financeiras, acompanhadas do relatório dos
auditores independentes e do relatório anual da Administração relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, bem como da proposta de
destinação do resultado do exercício, e, considerando as informações prestadas pela Administração da Companhia e pela KPMG Auditores Independentes
Ltda., opinam, por unanimidade, que os mesmos refletem, adequadamente, em todos os aspectos relevantes, as posições patrimonial e financeira da
Companhia, e recomendam a aprovação dos documentos pelo Conselho de Administração da Companhia e o seu encaminhamento à Assembleia Geral da
Companhia, nos termos da Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores.

Barueri/SP, 28 de fevereiro de 2024
Membros:

César Suaki dos Santos Leonardo de Assis Portugal Marcelo Santos Dall’Occo

André Moreira Guimarães
CRC RJ-108534/O-7

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As demonstrações financeiras completas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023 e o relatório do auditor independente sobre essas demonstrações contábeis completas estão disponíveis eletronicamente nos endereços: https://valor.globo.com/valor-ri/central-de-resultados/; https://ri.odontoprev.com.br/informacoes-aos-acionistas/
central-de-resultados/; www.gov.br/cvm, e https://www.b3.com.br. O referido relatório do auditor independente sobre essas demonstrações contábeis foi emitido em 28 de fevereiro de 2024, sem modificações.


